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Mensagem  no  176                                    
Três Passos, 22 de novembro de 2023.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Vimos submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 169, de 22 de novembro de 2023, que dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

DIEGO HIDER MACIEL
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 169, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
O presente Projeto de Lei dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos.

Observada a competência privativa da União para regulamentar o exercício das atividades de mototáxi, cumpre ao Município, no exercício de sua autonomia política, administrativa e financeira, estabelecer o regramento pertinente à prestação deste serviço.

O serviço de mototáxi se caracteriza por ser um tipo de transporte individual, no qual o passageiro tem ampla liberdade de escolha de local de embarque e desembarque. Além disso, a motocicleta apresenta um reduzido custo de manutenção, baixo consumo de combustível e facilidade para estacionar e se locomover.  

Através do presente projeto, estaremos aprimorando e adequando a legislação do Município de Três Passos com a legislação federal, implantando este novo sistema de transporte urbano, o qual irá proporcionar à nossa população um tipo de locomoção barato e ágil, beneficiando o cidadão de baixa renda.

Com sua regulamentação não há somente o acréscimo na arrecadação do Munícipio, por meio dos impostos, mas também geração de emprego e renda. 

Nesta feita, encaminhamos o presente projeto de lei, para que o mesmo seja apreciado.
ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

PROJETO DE LEI Nº 169, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – mototáxi, no Município de Três Passos. 
Art. 1º Fica autorizada a criação do serviço de transporte individual de passageiros, em motocicletas de aluguel, denominada Mototáxi no Município de Três Passos.

Art. 2º A Mototáxi praticará preços por quilômetros rodados de acordo com tarifa a ser fixada por Decreto Municipal, dispensando uso de taxímetro em razão das peculiaridades do Município.

Art. 3º A Mototáxi não poderá transportar mais de um passageiro.
Art. 4º Fica proibido o transporte de passageiro:

I- menor de 10 (dez) anos de idade;
II- que apresente características e/ou sinais de embriaguez e/ou consumo de drogas.

Art. 5º A exploração do serviço de transporte por meio de mototáxi será executada exclusivamente por profissionais autônomos sendo a autorização pessoal e intransferível, para condutores com no mínimo 21 (vinte e um) anos de idade e possuir habilitação na categoria “A” por pelo menos dois anos.
Parágrafo único. Em caso de óbito do titular do ponto, a concessão retorna para o Município, para nova destinação.

Art. 6º Os mototaxistas deverão ser devidamente inscritos no Cadastro Municipal para estarem aptos a obter o alvará fornecido pela municipalidade através da Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único. A previsão de valores de alvará e ISS se dará na forma prevista no Código Tributário Municipal.

Art. 7º Para obtenção do cadastro e alvarás para o exercício das atividades previstas nesta Lei, os interessados devem ser registrados pelos órgãos executivos de trânsito do Estado do Rio Grande do Sul na categoria aluguel, seguindo regulamentação do CONTRAN.

Art. 8º O Município viabiliza a localização de 2 (dois) pontos e 2 (duas) vagas de mototáxis a serem disponibilizados em locais que serão definidos através de Decreto Municipal para emissão de alvará de localização e funcionamento.

Art. 9º Compete ao Departamento de Trânsito fiscalizar o serviço de Mototáxi.
Art. 10 O serviço de Mototáxi deve obrigatoriamente seguir e respeitar as regulamentações das leis de trânsito vigentes, no que diz respeito às normas e punições mencionadas no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 11 As Mototáxis deverão possuir potência de no mínimo 125 cc respeitando a capacidade de carga estabelecida pelo fabricante e:

I- contar com, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação;

II- possuir protetores de isolamento do escapamento, para evitar queimaduras;

III- possuir, na parte traseira, no celin, uma proteção de metal cromado, para que o passageiro tenha onde se segurar, e apoiar as costas.

Art. 12 Cada motocicleta deverá colocar uma faixa de identificação de cor branca com letras em preto, com a inscrição “mototáxi” para facilitar a identificação por parte da Prefeitura e dos usuários.

Art. 13 O condutor de mototáxi deverá usar capacete e estar uniformizado com um colete identificando o número do seu cadastro.

Art. 14 O condutor de mototáxi deverá fornecer ao passageiro um capacete com touca descartável, identificando o número do cadastro do mototaxista e estabelecer seguro de vida e acidentes pessoais para o condutor, passageiros e terceiros.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 22 dias do mês de novembro de 2023.
ARLEI LUÍS TOMAZONI

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
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